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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 650/2024 
=De   28   de   novembro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 23.396/2024, 
emanado da Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 
CONSIDERANDO, ainda a orientação deliberada em Decisão Final do 
Processo Administrativo nº 05/2024, e;  
CONSIDERANDO, finalmente os Despachos 6 e 7-23.396/2024, 
respectivamente, emanados pelo Procurador do Município de Jardinópolis e 
pelo Diretor Geral de Recursos Humanos.  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 25/11/2024, do servidor 

abaixo mencionado, a saber: 
 

Nome SULLIVAN DUARTE ROSA 
Função SERVENTE ZELADOR 

Da Unidade: EMEF "Américo Salles Oliveira" 

Para Unidade: Guarita da Garagem Escolar 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:46:57 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:57:39 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1530 | Página 3 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 651/2024 
=De     28    de   Novembro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 23.348/2024, 
emanado pela Secretária Municipal de Educação; 
CONSIDERANDO ainda, os Despachos 5 e 6-23.348/2024, emanados 
respectivamente, pelo Procurador do Município de Jardinópolis e pelo Diretor 
Geral de Recursos Humanos.    
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 26/11/2024, da servidora 

abaixo mencionada, a saber: 
 

Nome LUCIMEIRE DA SILVA DOS SANTOS 
Função Serviçal 

Da Unidade: Secretaria Municipal de Educação 

Para Unidade: EMEI “PADRE GISBERTO PUGLIESI” 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:47:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:57:07 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1530 | Página 4 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 
 

TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 652/2024 
=De     28    de   Novembro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 22.733/2024, no 
tocante à necessidade de se efetuar a constituição de uma COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO com a finalidade de aferir o valor de aluguel do imóvel urbano 
localizado à Rua Senador Joaquim Miguel, 253 - Centro, para fins de 
locação, destinado para sede do SAD (Serviço de Atenção Domiciliar);  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: que a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel, acima referenciado, passa a 

ser composta pelos seguintes membros, a saber: 
 

1. ANA MARIA DOS REIS ALVES - CPF 049.xxx.xxx-65 

2. RAFAEL AUGUSTO DA SILVA - CPF 312.xxx.xxx-77 

3. FRANÇA E FRANÇA NEGOCIOS IMOBILIARIOS - CNPJ 30.206.069/0001-37 

 

 
Referida Comissão deverá apresentar, no prazo de até cinco dias, laudo 
circunstanciado de seu trabalho, cujos serviços serão remunerados pelo 
valor correspondente a R$ 882,63, e correrão por conta de verba própria 
constante do orçamento municipal vigente, suplementada se necessário for. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                Secretária da Prefeitura Municipal    

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:48:07 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:58:05 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 653/2024 
=De   28   de   novembro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 23.107/2024, 
emanado da Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-SEMJUR; 
CONSIDERANDO, ainda o Despacho nº 4-23.107/2024 com orientação do 
Procurador Jurídico do Município, e;  
CONSIDERANDO, finalmente o Despacho 6-23.107/2024, emanado pelo 
Diretor Geral de Recursos Humanos.  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 01/12/2024, do servidor 

abaixo mencionado, a saber: 
 

Nome EVANDRO ARANTES CARDOSO 
Função Oficial de Administração 

Da Unidade Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças-SEMFOR 

Para Unidade 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS E ASSUNTOS 

JURIDICOS-SENJUR 

  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:50:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:58:35 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                N.º 654/2024 
=De    28     de    Novembro    de   2024= 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO nº 03/2024, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n° 7219/2024, de 08/05/2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7232/2024, de 
24/05/2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
emergencial e temporária nas funções de ENFERMEIRO II E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM II, atuando na área da saúde,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob regime da Lei 

Municipal 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na 
área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE CLASSIFICAÇÃO 

JÚLIO CÉSAR VILLAS BÔAS 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM II 
02/12/2024 37º lugar 

 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
   
 
 
 
 

          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:52:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:56:28 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                   

                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 655/2024 
                    =De   28   de    Novembro   de   2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2024, aberto por 
esta Municipalidade através do Decreto Municipal n.° 7201 de 19 de abril de 2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7234 de 27 de maio de 
2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade temporária - nas 
funções de Psicólogo, Advogado do CREAS e Agente Social para atuação na rede 
municipal de Assistência Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 

Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na área 
da Assistência Social, e cujo provimento efetivo do referido cargo será 
mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

MAYARA SCANDAR SOLON PSICÓLOGA 02/12/2024 1º LUGAR 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de novembro de 2024. 

 
 

                                            
                                          
                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                               Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
                                                                                   
                                                                          MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.28 14:53:00 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.28 15:59:01 -03'00'
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IDENTIFICAÇÃO DO 
LOGRADOURO
QUADRA/LOTE

BAIRRO NOME DO PROPRIETÁRIO MOTIVO

RUA JULIANO GABRIEL
QUADRA 04 - LOTE 11

CECAP TEREZINHA DE JESUS COSTA ALVES

IMÓVEL SEM CONSERVAÇÃO - 
FAVOR REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

REGULAR NO LOTE
(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA SEM. JOAQUIM MIGUEL, Nº197
COM A RUA DOM. ALVES DE REZENDE

CÓDIGO IMÓVEL Nº3403

CENTRO
OTAVIO MIMO

(REPRESENTANTES LEGAIS)

IMÓVEL SEM CONSERVAÇÃO - 
FAVOR REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

REGULAR NO LOTE
(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA SEM. JOAQUIM MIGUEL, Nº213

CÓDIGO IMÓVEL Nº3402
CENTRO

OTAVIO MIMO
(REPRESENTANTES LEGAIS)

IMÓVEL SEM CONSERVAÇÃO - 
FAVOR REALIZAR LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

REGULAR NO LOTE
(PRAZO DE 10 DIAS)

AV. PREFEITO NEWTON REIS
GLEBA C - LOTE 10

JD. NIAGARA I LEANDRO INACIO ALVES 
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 30 DIAS)

AV. PREF. NEWTON REIS
QUADRA 11 - LOTE 09

JD. NIAGARA II MENEGAS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

RUA ALZIRA DA COSTA NASCIMENTO
QUADRA 08 - LOTE 33

JD. SANTO ANTÔNIO UNIÃO CORRENTES E ENGRENAGENS LTDA
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

RUA ALZIRA DA COSTA NASCIMENTO
QUADRA 08 - LOTE 33

JD. SANTO ANTÔNIO UNIÃO CORRENTES E ENGRENAGENS LTDA
ENTULHO EM VIA PÚBLICA

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA ALFREDO GOUVEA
QUADRA 10 - LOTE 10

JD. SANTO ANTÔNIO RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO
MATO ALTO E ENTULHO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA ALFREDO GOUVEA
QUADRA 10 - LOTE 10

JD. SANTO ANTÔNIO RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)
RUA FLÁVIO JOSÉ MARCHIORI, com a 

RUA JOSÉ CARLOS PEGORARO
QUADRA 13 - LOTE 11

JD. SANTO ANTÔNIO THAIS FERNANDA AZEVEDO IGNACIO ALVES
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

          PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
              Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos                                                         Departamento 

de Fiscalização de Obras
                        ENDEREÇO: Rua Américo Sales, nº 15 - Centro – CEP 14.680-000 – Jardinópolis/SP

                   TEL.: (0**16) 3690.2940 – Whatsapp (16)3663.4016                                                                                                  
EMAIL: fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br e/ou engenharia@jardinopolis.sp.gov.br

SEGUEM ORIENTAÇÕES DE COMO PROCEDER APÓS SANAR A PENDÊNCIA DESCRITA ACIMA (COLUNA MOTIVO):

•฀O PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITADA SE INICIA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL;

•฀APÓS SANAR A PENDÊNCIA, INFORME O NOME DO PROPRIETÁRIO E/OU O ENDEREÇO (QUADRA/LOTE), ATRAVÉS DE UM DOS SEGUINTES CANAIS DE 
COMUNICAÇÃO: PREFERENCIALMENTE POR  WHATSAPP (16)3663.4016 OU VIA E-MAIL fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br  OU LIGAR NO NÚMERO 

(16)3690.2940;

•฀SE HOUVER DÚVIDAS OU A NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITE ANTES DO VENCIMENTO, ATRAVÉS DE 
UM DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO INDICADOS ACIMA;

“NÃO DESCARTE SEU LIXO FORA DOS DIAS E HORÁRIOS DE COLETA,
 NÃO JOGUE LIXO E ENTULHOS EM LOTES VAGOS E MANTENHA A LIMPEZA REGULAR DO SEU LOTE/IMÓVEL”

**assinatura digital** 

_________________________________________________
MICHELLE C. FERREIRA - Fiscal de Obras

            RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, Engenheiro Civil, respondendo pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Jardinópolis, juntamente com a Sra. MICHELLE C. FERREIRA, Fiscal de Obras, no uso de suas atribuições NOTIFICAR, conforme 
relação abaixo:
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Credenciamento e Homologação
Processo  163/2024  Chamamento  Público  011/2024

Objeto:  Credenciamento  de  pessoas  jur íd icas
especializadas  na  prestação  de  serviços  de  consultoria
técnica,  para  análise  e  emissão  de  parecer  técnico  de
mérito artístico-cultural  de projetos que poderão receber
apoio financeiro para execução de ações culturais por meio
de editais de fomento e incentivo à produção cultural do
município de Jardinópolis/SP

A Prefeitura comunica o credenciamento da empresa
15.636.023 MARISA MUNHOZ MARTINS.

O  credenciado  fica  convocado  para  assinatura  do
contrato  no  prazo  de  5  dias.

Admite-se  a  recurso  no  prazo  de  três  dias  úteis,
contado da data de publicação da decisão. O recurso será
dirigido  à  comissão  de  contratação,  que,  se  não
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior.

Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico  credenciamento@jardinopolis.sp.gov.br.
...........................................................................................................
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ATO  DA  MESA  Nº 13/2024  

**      DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024    ** 

 
“REVOGA O ATO DAMESA Nº 12/2024, QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE 
ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO CHEFE GERAL DE 
DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE SUPORTES E DE 
ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM DO VEREADOR 
JOSE EDUARDO GOMES JÚNIOR – FOFO, ATÉ A CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO/SP, NO DIA 27 
DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

 

   CONSIDERANDO informação do Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus 

Delfante Galanti, de que o veículo oficial do Poder Legislativo encontra-se abastecido e que 

não será necessário adiantamento para o deslocamento do vereador JOSE EDUARDO 
GOMES JUNIOR - FOFO (legislatura 2021/2024) até a cidade de Ribeirão Preto/SP, no dia 

27 de novembro de 2024, juntamente com os vereadores Gustavo Sabá e Dalva Cristina Siqueira 

Santos, para participar de uma  reunião agendada com o comandante do 3º Batalhão de Polícia Militar 

do Interior – 3BPM/I, localizado em Ribeirão Preto/SP, para tratar de assuntos afetos à segurança 

pública em nosso município. 

 

   CONSIDERANDO que não houve transferência de numerário pela 

tesouraria ao agente político. 

 
   RESOLVE: 
 
   ARTIGO 1º: Fica revogado o ato da mesa nº 12, de 26 de novembro 

de 2024, e consequentemente a autorização para o adiantamento das despesas de viagem que 

dele constou. 

   ARTIGO 2º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
           (assinatura eletrônica)      (assinatura eletrônica) 

LUIZ FERNANDO RIUL     LUIZ GUSTAVO DE SOUSA  
            - Presidente -       - Vice-Presidente –  
 

 

 REGISTRADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP, em 27 de novembro 

de 2024. 

  

 
          (assinatura eletrônica)              (assinatura eletrônica) 

ROGÉRIO LIMA CONGA      MATEUS SIGNORINI 
       - 1º Secretário -                  - 2º Secretário -  
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